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disponibilizado no sítio do Ministério dos Negócios Estrangeiros www.
mne.gov.pt, dirigido ao Secretário-Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, com indicação do posto de trabalho a que se candidata, 
e entregue pessoalmente ou remetido por correio registado, com aviso 
de recepção, para Serviço de Expediente do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, Largo do Rilvas — 1399-030 Lisboa.

9.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem 
como a formação profissional detida.

b) Documento comprovativo das habilitações literárias.
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração.

d) Declaração passada e autenticada pelo Serviço de origem da qual 
conste a relação de emprego público por tempo indeterminado na car-
reira e a avaliação de desempenho, nos termos da alínea d) do n.º 2 do 
artigo 11.º da já citada Portaria.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Sílvia Alves, Chefe de Divisão.
1.º Vogal efectivo —José Morujo, Técnico Superior, que substituirá 

o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos.
2.º Vogal efectivo — Helena Sequeira, Técnica Superior.
1.º Vogal suplente — Elsa Candeias, Técnica Superior.
2.º Vogal suplente — Paulo Rodrigues, Técnico Superior.
12 — Métodos de Selecção — Considerando as atribuições da Di-

recção de Serviços de Recursos Humanos e da Direcção de Serviços de 
Administração Financeira, definidas na Portaria n.º 504/2007, de 30 de 
Abril, às quais compete, respectivamente, a gestão dos recursos humanos 
e dos recursos financeiros afectos ao Ministério dos Negócios Estran-
geiros, bem como o conjunto de tarefas e responsabilidades inerentes 
aos postos de trabalho a ocupar que se encontram a ser asseguradas por 
trabalhadores em regime de mobilidade interna que expirará no final 
do presente ano, havendo o perigo de, no caso de o procedimento se 
tornar muito moroso e ultrapassar o final do ano, terem os trabalhadores 
de regressar aos seus postos de trabalho de origem, comprometendo 
irremediavelmente o cabal desenvolvimento das atribuições daquelas 
Direcções de Serviços, perante a necessidade premente deste Ministério 
continuar a assegurar a capacidade de resposta daquelas Direcções de 
Serviços, no âmbito das respectivas competências, considera-se ter o 
presente recrutamento natureza urgente, pelo que no uso da faculdade 
prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, 
e nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
serão adoptados apenas um método de selecção obrigatório e um método 
de selecção facultativo, respectivamente, Avaliação Curricular (AC) E 
Entrevista Profissional de Selecção (EPS), a saber:

a) Avaliação Curricular (AC) — incidente sobre as funções que os 
candidatos têm desempenhado no cumprimento ou execução da acti-
vidade em causa e o nível de desempenho nelas alcançado, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º da LVCR;

b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — incidente sobre a 
experiência profissional dos candidatos e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a realização deste método, designadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

12.1 — Atenta a celeridade justificada no ponto anterior, o procedi-
mento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de selecção, 
conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro.

13 — Ponderação dos métodos de selecção — Porque se trata de um 
processo que reúne os requisitos de utilização de um único método de 
selecção obrigatório e de um único método de selecção facultativo, as 
ponderações a atribuir a cada um desses métodos serão, respectivamente, 
de 70 % e de 30 %, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º e do 
n.º 2 do artigo 7.º ambos da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Cada um dos métodos de selecção tem carácter eliminatório, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo, nesse caso, aplicado o método de selecção seguinte.

15 — A valoração final dos candidatos expressa-se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-

ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando-se 
excluído o candidato que tenha obtido uma classificação final inferior 
a 9,5 valores.

16 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
no “local de estilo” do Ministério dos Negócios Estrangeiros e ainda, 
disponibilizada na página electrónica do Ministério, após aplicação dos 
métodos de selecção.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página electrónica 
do Ministérios dos Negócios Estrangeiros e em jornal de expansão 
nacional, por extracto.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

15 de Setembro de 2009 — O Director, Francisco Guerra Tavares.
202397611 

 Aviso n.º 17769/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de dois postos de trabalho da carreira/categoria de 
Assistente Técnico, conforme caracterização no mapa de pessoal 
da Ministério dos Negócios Estrangeiros.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que, por despa-
cho do Secretário-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros de 
06/09/2009, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação no Diário da 
República, tendo em vista o preenchimento de dois postos de trabalho 
para a carreira/categoria de assistente técnico, na modalidade relação 
jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, declara-se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo-se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

1 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho:
Ref.A1) —1 posto de trabalho da carreira e categoria de assistente 

técnico para desempenho de funções na Divisão de Vencimentos e 
Abonos da Direcção de Serviços de Recursos Humanos do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.

Actividade a cumprir — Funções de natureza executiva, de aplicação 
de métodos e processos com base em directivas bem definidas e instru-
ções gerais, de grau médio de complexidade, designadamente: executar 
todos os procedimentos relativos ao processamento de vencimentos, 
abonos e outras remunerações devidas ao pessoal do MNE afectos aos 
serviços internos e externos.

Ref.A2) — 1 posto de trabalho da carreira e categoria de assistente 
técnico para desempenho de funções na Direcção de Serviços de Admi-
nistração Financeira do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Actividade a cumprir — Funções de natureza executiva, de aplica-
ção de métodos e processos com base em directivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, designadamente: 
gestão e tratamento dos documentos recebidos e enviados em ambiente 
SmartDcs.(gestor documental e processual); recepção de todos os docu-
mentos das comunicações e adequado reencaminhamento aos colegas; 
conferência e introdução de dados da facturação dos Serviços ineren-
tes às Malas Diplomáticas; elaboração e conferência de processos de 
Despesa Pública para posterior processamento; acompanhamento das 
contas correntes referente a comunicações (análise da facturação e 
pagamentos, reporte aos fornecedores sobre esta temática); apoio ao 
serviço de secretariado.

2 — Local de trabalho — Ministério dos Negócios Estrangeiros, sito 
no Largo do Rilvas, 1399-030 Lisboa.

3 — Legislação aplicável — O presente procedimento rege-se pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12-A/2008 (LVCR), de 27 de Fevereiro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de De-
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zembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho e Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

5 — Requisitos de admissão
5.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercícios das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos específicos
a) Habilitações académicas: 12.º ano de escolaridade
Preferencialmente, deverão observar o seguinte:
b) Experiência comprovada na respectiva área de actividade indicada 

em 1.

5.3. — Não é admitida a possibilidade de substituição do nível habi-
litacional por formação ou experiência profissional.

6 — Posicionamento remuneratório:
Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados será 
feito numa das posições remuneratórias da carreira sendo objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar (dois postos) e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de Janeiro.

8 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo Despacho 
(extracto) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de Maio de 2009 e 
disponibilizado no sítio do Ministério dos Negócios Estrangeiros www.
mne.gov.pt, dirigido ao Secretário-Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, com indicação do posto de trabalho a que se candidata, 
e entregue pessoalmente ou remetido por correio registado, com aviso 
de recepção, para Serviço de Expediente do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, Largo do Rilvas, 1399-030 Lisboa.

9.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem 
como a formação profissional detida.

b) Documento comprovativo das habilitações literárias.
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração.

d) Declaração passada e autenticada pelo Serviço de origem da qual 
conste a relação de emprego público por tempo indeterminado na car-
reira e a avaliação de desempenho, nos termos da alínea d) do n.º 2 do 
artigo 11.º da já citada Portaria.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Sílvia Alves, Chefe de Divisão.
1.º Vogal efectivo —José Morujo, Técnico Superior, que substituirá 

o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos.
2.º Vogal efectivo — Helena Sequeira, Técnica Superior.
1.º Vogal suplente — Elsa Candeias, Técnica Superior.
2.º Vogal suplente — Paulo Rodrigues, Técnico Superior.

12 — Métodos de Selecção — Considerando as atribuições da Di-
recção de Serviços de Recursos Humanos e da Direcção de Serviços de 
Administração Financeira, definidas na Portaria n.º 504/2007, de 30 de 
Abril, às quais compete, respectivamente, a gestão dos recursos humanos 
e dos recursos financeiros afectos ao Ministério dos Negócios Estran-
geiros, bem como o conjunto de tarefas e responsabilidades inerentes 
aos postos de trabalho a ocupar que se encontram a ser asseguradas por 
trabalhadores em regime de mobilidade interna que expirará no final 
do presente ano, havendo o perigo de, no caso de o procedimento se 
tornar muito moroso e ultrapassar o final do ano, terem os trabalhadores 
de regressar aos seus postos de trabalho de origem, comprometendo 
irremediavelmente o cabal desenvolvimento das atribuições daquelas 
Direcções de Serviços, perante a necessidade premente deste Ministério 
continuar a assegurar a capacidade de resposta daquelas Direcções de 
Serviços, no âmbito das respectivas competências, considera-se ter o 
presente recrutamento natureza urgente, pelo que no uso da faculdade 
prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, 
e nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
serão adoptados apenas um método de selecção obrigatório e um método 
de selecção facultativo, respectivamente, Avaliação Curricular (AC) e 
Entrevista Profissional de Selecção (EPS), a saber:

a) Avaliação Curricular (AC) — incidente sobre as funções que os 
candidatos têm desempenhado no cumprimento ou execução da acti-
vidade em causa e o nível de desempenho nelas alcançado, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro e alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º da LVCR;

b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — incidente sobre a ex-
periência profissional dos candidatos e aspectos comportamentais eviden-
ciados durante a realização deste método, designadamente os relaciona-
dos com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.1 — Atenta a celeridade justificada no ponto anterior, o procedi-
mento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de selecção, 
conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — Ponderação dos métodos de selecção — Porque se trata de um 
processo que reúne os requisitos de utilização de um único método de 
selecção obrigatório e de um único método de selecção facultativo, as 
ponderações a atribuir a cada um desses métodos serão, respectivamente, 
de 70 % e de 30 %, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 6.º e do 
n.º 2 do artigo 7.º ambos da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Cada um dos métodos de selecção tem carácter eliminatório, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo, nesse caso, aplicado o método de selecção seguinte.

15 — A valoração final dos candidatos expressa-se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando-se 
excluído o candidato que tenha obtido uma classificação final inferior 
a 9,5 valores.

16 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
no “local de estilo” do Ministério dos Negócios Estrangeiros e ainda, 
disponibilizada na página electrónica do Ministério, após aplicação dos 
métodos de selecção.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página electrónica 
do Ministérios dos Negócios Estrangeiros e em jornal de expansão 
nacional, por extracto.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

15 de Setembro de 2009 — O Director, Francisco Guerra Tavares.
202397733 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho n.º 22452/2009
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 89.º e do n.º 1 do artigo 90.º 

do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, é prorrogada a licença sem 
vencimento do subchefe M/140428, da PSP, Paulo Jorge Albuquerque 




